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atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios-tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do (s) recurso 
(s) abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução 
Normativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribu-
nal, sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. 
castelo Branco e av. José Bonifácio:
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 30/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17922, aiNf nº 
092015510000199-3 , contribuinte TraNSaMaZoNica loGiSTica E 
TraNSPorTES lTda EPP, insc. Estadual nº. 15238864-8
Em 30/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18608, aiNf nº 
092020510000148-9 , contribuinte roBErT BraSil BENEficiaMENTo, 
SEcaGEM, loGiSTica E EXPorTacao dE MadEiraS lTda, insc. Estadual 
nº. 15276350-3
Em 30/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18180, Proc nº 
252019730000843-2 , contribuinte J M aGUiar VarEJiSTa lTda ME, insc. 
Estadual nº. 15293163-5
Em 30/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18200, Proc nº 
252019730000819-0, contribuinte d’caSa MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo 
lTda, insc. Estadual nº. 15291855-8
Em 30/09/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18528, Proc nº 
252020730000192-7, contribuinte E NaSciMENTo aBdoN calÇadoS, 
insc. Estadual nº. 15232190-0
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8025 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18944 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 052019510000028-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. ProrroGaÇÃo do PraZo Para 
coNclUSÃo dE aÇÃo fiScal. NUlidadE do ProcEdiMENTo fiScal 
NÃo caracTEriZada. falTa dE aPrESENTaÇÃo dE docUMENToS fiS-
caiS. EMBaraÇo À aÇÃo fiScal. 1. Eventual desatenção ao prazo de 
solicitação de prorrogação da ação fiscal não implica nulidade do procedi-
mento fiscal, não havendo demonstração do efetivo prejuízo, mormente se 
o prazo da ordem de Serviço foi integralmente respeitado, inclusive com 
a devida prorrogação. 2. Os documentos e os livros das escritas fiscal e 
contábil são de exibição obrigatória ao Fisco e, para esse fim, não têm apli-
cação quaisquer disposições legais excludentes da obrigação de exibir ou 
limitativas do direito do fisco de examinar mercadorias, livros, arquivos, 
programas e arquivos magnéticos, documentos, papéis e efeitos comer-
ciais ou fiscais. 3. A não entrega de documentos, exigidos em notificação 
fiscal, essenciais ao trabalho da fiscalização, caracteriza embaraço à ação 
fiscal. 4. Embaraçar, dificultar e impedir ação fiscalizadora, na atividade de 
auditoria fiscal-contábil, constitui infração à legislação tributária, sujeitan-
do o contribuinte às penalidades legais. 4. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 30/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8024 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18943 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 052019510000031-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. ProrroGaÇÃo do PraZo Para 
coNclUSÃo dE aÇÃo fiScal. NUlidadE do ProcEdiMENTo fiScal 
NÃo caracTEriZada. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. falTa dE rEcolHi-
MENTo. 1. Eventual desatenção ao prazo de solicitação de prorrogação 
da ação fiscal não implica nulidade do procedimento fiscal, não haven-
do demonstração do efetivo prejuízo, mormente se o prazo da ordem de 
Serviço foi integralmente respeitado, inclusive com a devida prorrogação. 
2. o estabelecimento localizado neste Estado que adquirir, em operações 
interestaduais, as mercadorias discriminadas no apêndice i do anexo i do 
RICMS/PA, sem que o imposto tenha sido retido no Estado de origem, fica 
sujeito ao recolhimento antecipado do icMS correspondente à operação 
subsequente, nos termos do artigo 2º, §3º, da lei n. 5.530/1989, c.c ar-
tigo 107 do anexo i do ricMS-Pa. 3. deixar de recolher o icMS, no prazo 
regulamentar, relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na entrada 
em território paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o 
contribuinte à penalidade legalmente prevista. 4. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 30/08/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8023 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18682 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012017510000280-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a coNSUMidor fiNal. lEi N. 8.315/2015. 1. Equipara-se a 
contribuinte, para efeito de cobrança do imposto referente ao diferencial 
de alíquota, a empresa de construção civil que adquira mercadorias ou 
serviços, em outra unidade federada, com carga tributária correspondente 
à aplicação de alíquota interestadual, destinando-os ao ativo permanente, 
uso ou consumo, nos termos do art. 14, § 4º, do ricMS-Pa (decreto n. 
4.676/2001). 2. Não se caracteriza como insumo a mercadoria ou o pro-
duto que não integre o produto ou processo final na condição de elemento 
indispensável à sua composição. 3. a prova de utilização de bem como 
insumo não pode ser presumida, tratando-se de prova produzida de forma 
exclusiva pelo destinatário consumidor final. 4. Deixar de recolher dife-
rencial de alíquotas na operação de aquisição de bem de outra unidade da 
Federação, destinada a consumidor final, configura infração à legislação tri-
butária e sujeita o destinatário responsável às cominações legalmente deter-
minadas. 5. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. 
VoToS coNTrárioS:conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo 
de Paula lobo, pelo conhecimento eimprovimento do recurso. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 25/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8022 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18005 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 032017510000480-4). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. 

TraNSfErÊNcia ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. aTiVo 
iMoBiliZado. iMProcEdÊNcia do laNÇaMENTo. 1. deve ser reconheci-
da a improcedência do lançamento tributário formalizado para cobrança do 
icMS diferencial de alíquotas, quando comprovado que a operação interes-
tadual refere-se à transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo 
titular. 2. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 25/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8021 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18843 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 182018510000013-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. lEiTUra 
da MEMÓria fiScal – lMf. 1. deixar de apresentar ao fisco a leitura da 
Memória fiscal - lMf, do último dia útil de funcionamento do Ecf, de cada 
mês, constitui infração à legislação tributária estadual sujeita à aplicação 
da penalidade prevista em lei. 2. recurso conhecido e improvido. dEci-
SÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 01/09/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8020 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18842 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182018510000015-7). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. EX-
TraVio dE EQUiPaMENTo EMiSSor dE cUPoM fiScal - Ecf. 1. Extraviar, 
perder ou inutilizar Equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf constitui 
infração à legislação tributária estadual sujeita à aplicação da penalidade pre-
vista em lei. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 01/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8019 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 15425 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510010437-6). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. 
iNforMaÇÕES iNcorrETaS. 1. fornecer incorretamente informações 
econômico-fiscais exigidas pela legislação tributária vigente, deixando de 
retificá-las após o último do mês da data prevista para entrega da declara-
ção, constitui infração tributária sujeita à aplicação de penalidade prevista 
em lei. 2. deve ser reduzido o valor do crédito tributário, apoiado em pro-
vas juntadas aos autos, quando comprovada a incorreção no levantamento 
fiscal. 3. Com o advento da Lei n. 8.877/2019, deve ser reconhecida sua 
retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, “c”, do CTN, uma vez 
que aquele instituto apresentou uma redução no patamar da multa a ser 
aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 4. Recurso conhecido e 
parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
01/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8018 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18866 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662018510000092-7). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. 
EfEiToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
comissão da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher 
icMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 01/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8017 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18865 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662018510000091-9). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. 
EfEiToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
comissão da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher 
icMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 01/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8016 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18859 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662018510000075-7). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. iMPorTaÇÃo. difEriMENTo. 
EfEiToS dE aTo coNcESSiVo SUSPENSo. 1. Não cabe a esta corte ma-
nifestar-se acerca da suspensão de benefício fiscal, e sim ao plenário da 
comissão da Política de incentivos fiscais ao desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado do Pará. 2. A utilização de benefício fiscal previsto em 
normativo legal com efeitos suspensos é incabível. 3. deixar de recolher 
icMS relativo à operação de importação de mercadoria do exterior cons-
titui infração fiscal, sujeitando-se o contribuinte às penalidades legais. 4. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 01/09/2021. daTa do acÓrdÃo: 01/09/2021.
acÓrdÃo N. 8015 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18714 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 372017510001949-9). coNSElHEiro rElaTor:NElSoN PaU-
lo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. oPEraÇÃo TriBUTada. ProcEdÊN-
cia do aiNf. 1. incide o icMS nas operações de circulação de mercadorias 
entre empresas distintas, ainda que integrantes do mesmo grupo econômi-
co. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 25/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 25/08/2021.
acÓrdÃo N. 8014 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 15713 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042015510007967-6). coNSElHEiro rElaTor:BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. SiMPlES NacioNal. diVErGÊNcia 
ENTrE oS ValorES dEclaradoS EM PGdaS E oS forNEcidoS PElaS 
adMiNiSTradoraS dE carTÕES dE crÉdiTo E dÉBiTo. 1. Há que se 
reduzir o crédito tributário, apoiado na resposta de diligência proposta por 
este Tribunal, uma vez reconhecida que parte das operações não se sujei-
tava ao imposto. 2. aplicam-se aos optantes pelo Simples Nacional todas 
as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de regência 
dos impostos e contribuições incluídos no referido regime especial de tribu-


